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, SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 64ª SESS~O, EM O DE SETEMBRO DE 1976 -QUARTA-FEIRA
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALBER 
TO HUET DE OLIVEI~A SAMPAIO. ' -
PROCURADOR DE"la.CATEGORIA DO MINIST~RIO PÚBLICO MILiTARa DR 
BENjAMIN SABAT, NO IMPEDIMENTd DO RESPECTIVO TITULAR. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL'PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram·os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho~ Waldemar 
Torres da Costa, .Jurandyr de Bizarria Mamede, Amar1lio Lopes 
Salgado, Nelson Barbosa Sampaio, Augusto f~agoso, Jacy G~i~~ 
rães~Pinheiro, Hé!io Ramos de Azevedo Leite, fiodrigo Octavio 
Jardaa Ramas, Hanaria Pinta Pereira de Magalhaes Neta, Faber 
Cintra~ Octávio José Sámpaia Fernandes e a Ministro convoca
do G.A. de Lima Torres. 
Au~ente a Ministra Syseno Sarmento, com causa justificada. 
À.s 13.30 haras, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgada~ em Sessão secreta: 

Na dia 3.9.76 - Sexta-feira: 

40.079- Brasflia.DF. Relator Ministra'Nelsan Batbosa Sampaio 
Revisor Ministro F~ber Cintra. APELANTE: A Pretura
daria Militar da Auditoria da lla. CJM. APELADA:- A 
Sentença do tonselho Permanente de Justiça da Audi ~ 
toria da lla. CJM, de 21 de março do 1975, que absol 
vau ALDUIZIO MOREI~A DE SOUZA e JAIME GONÇALVES DE 
ALMEIDA, do crime previsto no art. 12 da DL 314/67; 
ANA AM~LIA GADELHA LINS CAVALCANTE, CAROL STALIN PI 
RES LEAL e MARIO JORGE DIAS CARNEIRO, do crime pre= 
visto nas arts. 43 e 45, inciso I, do DL 090/69; AR 
GOS VASCONCELOS DE ALMEIDA, da 8rime previsto no~ 
artigos 12 e 42, da DL 314/67; ALVARO LINS CAVALCAN 
TE FILHO, do crime previsto na art. 37 do DL 510/69; 
CELSO ALVES MADEIRA, LUCAS VALE DA SILVA e MARIO BAS 
TOS PEREIRA REGO, .do crime previsto nas arts. 14, 4j 
45, incisa I, do DL 890/~9; EDVALDO DIAS CARVALHO : 
JUNIOR, do crima.·previsto ncs A~ts 14 e 45, inciso!, 
da DL 090/69; EVAf'JDRO BARREIRI\ MILET, do crime pre~is 
ta no art. 37 do DL 510/69 e 45, inciso I e VI, do 
DL 898/69; GILGON DANTAS DE SANTANA, do. crime pre -
visto nos arts. 14 e 45, incisas I e VI do DL 090/ 
69; HELIO MARCOS PRATES DOYLE e ITALO SILGUEI~O FI~ 
LHO, do crime previsto no art 43 da DL 090/69; IRAt 
SASSI e JO~O'RODRIGUES GUIM~~~ES FILHO, d~ crime pre 
vi::;ta no art. 14 do DL 890/69; f"'ARIA HC:LENA FERREI-
RA DA CUNHA REGO, ~ue em solteira se chamava MARIA. 
HELENA FERREIRA DA CUNHA, do c~ime previsto no art. 
12 do DL 510/69; MARIA REGINA PEIXOTO PEREIRA e SE
BASTI~O LOPES DE OLIVEIRA NETO, da crime previst~ 
·rias arts. 14,43 .o 45 incisos I e II do DL a98/69. -
POR UNANIMIDADE de votas, o Tribunal negou provimen 
to ao·apela do MP e confirmou a Sentença absolutÓria 
de la. inst~ncia quanto a: ALDUIZIO MOREIRA DE SOUZA, 
.JAIME GONÇALVES, CAROL STALIN PIRES LEAL, EDVALDO DI 
AS CA.RVALHO ·JUNIOR, EVAtmRO BARREIRA MILET 1 GILSON-

. 'DANTAS DE SANTANA, HELIO MARCOS PRATES'DOYLE, IRA~ 
SASSI e MARIA HELENA FErmEIRA DA CUNHAREGO. PO~ Wü.ORIA 
negou provimento ao apela da MP e confirmou .a Senten 
ça absolutória de la. instância quanta aos demais • 

. ·' 
! ! . .\ 
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OS MINISTROS FA8ER CINTRA, LIMA TORRES, 'HONÓRIO MA
GALHAES e SYLVIO MOUTINHO davam provimento'em parte 
ao apelo do. MP para, r!formando a ·sentença: a) con
siderar prescrita a açao penal contra ANA AMELIA GA 
DE LHA LINS CAVALCANTE, I TALO SI LGUEI R.O FI LHO e f"lA:
RIO JORGE DIAS CAnNEIRO; b) Condenar ARGOS VASCONCE 
LOS DE ALMEIDA_e ALVARO LINS CAVALCANTE FILHO,. a 2-
anos de reclusao, como incursos no art 12 do DL 314 
/67; c) Con~enar LUCAS VALE DA SILVA, CELSO ALVES 
MADEIRA, JOAO RODRIGUES GUIMAR~ES FILHO,·MAAIA REGI 
NA PEIXOTO PEREIRA, MARIO BASTOS PEREIRA REGO ·e SE= 
B8STI~O LOPES DE OLIVEIRA NETO, a 6 mese~ d~ reclu
sao, como illcursos no art 14 do DL 898/69, gecreta~ 
do a extinçuo da punibilidade pela prescriçao da p~ 
·na, na forma dos art,P 125, item 17 e 126 do CPr~. (usou 
da palavra d Dr 1 Jose Luiz Clerot) · . · 

39.071- Minas Gerais. Relator Ministro'Amarflio Salgado. Re 
visar Ministro Bizarria Mamado. APELANTE: A Prócur; 
daria Militar da Auditoria da 4a. CJM. APELADA: - ~ 
Sentença do CPJ para o Exército da Auditoria da 4a. 
CJM, de 27 de outubro de 1971, que absolveu o 1º 
Sargento TANCREDO DE OLIVEIRA BASTOS, do crime pr~ 
visto no art. 229 do CPM, de 1944.- POR UNANIMIDA-· 
DE, o Tribunal negou provimento ao apelo do MP e con 
firmou a Sentença apelada. . . 

38.438 - Guanabara. Relator Ministro Lima'Torres. Revisor:Mi 
nistro Bizarria Mamede. APELANTE: A Procuradoria r·1i 
litat da 2a. Auditoria do Exé~cito da la. CJM. APE= 
LADA: A Sentença do.CPJ da 2a. Auditoria do Exérci
to da la. CJM, de 1.12.70, que absolveu GERMANO LEN 
CI, oivil, do.crime previsto no art. 46 do Decreto
Lei nº 890/69. fJOR Ur·JAfJIMIDADE, o Tribunal negou p.E_o 
vimento ao apelo do MP e confirmau·a Sentença apela 
da, p~r seus jurfdicos fundamentos. -

37.765 - Cear~. Relator Mini~tro Lima Torres. Revisor Minis
tro Bizarria Mamede. APELANTE: A Proóuradoria Mili
tar da Auditoria da 100 CJM. APELADA: n·sentença do 
Conselho Permanente da Auditoria da lOa. CJM, de 17 
de setembro,de 1969, que absolveu FELIX JOS~ XIMENES 
AVILA e JOSE SOARES XIMENES, do crime previsto no 
art. 10 da Lei 1.002/53. - POR MAIORIA, o Tribunal 
negou provimento ao apelo do MP e confirmou a Sent~n 
ça apelada. O r1INISTRO ~11ALDEr~AR TORRES DA COSTA, P.E.B 
liminarmente reconheceu extinta a punibilidade. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.564- Rio ·de' Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi
nheiro. Paciente: MILTON MARQUES JUNIOn, declarado 
insubmisso pelo 1º Batalhão de Polfcia do Exército, 
pede a concessão da ordem para que seja anulado o 
"Termo de Insubmissão 11 • Impétrante: Cal Ruberto C1_o 
doaldo Pinto, Cmt do 1º BPE .... - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal concedeu a ordem.(NAO TOMOU PARTE NO JULG~ 
MENTO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE). 
APELAÇ~O 

41.263- Rio do.Janeiro~ Relator Ministro Jacy Guimarães Pi
nheiro. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES 
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JUAREZ SENNA, que tamb~m usa· a··riame de OLIVER~O SOU
ZA GUIMARÃES e ARNOLDO RAULING, condenados,· respecti 
vamente, a doze e quinze anos de reclusão,·incursos
no arti~o 27 do DL 098/691 com a suspensão dos direi 
tos pol1ticos, pelo prazo de dez anos, ex-vi do art. 
74 do referido DL. APELADAi A Sentença do CPJ dala. 
Auditoria de'Marinha da la. CJM,. de.24 de fevereiro 
de 1976. ~dv;Lourdes Maria do Valle. - POR UNANIMI
DADE, o Tribunal negou provimento'ao apelo da D~fe
sa e confirmou a Sentença apelada.(Nno TOMOU PARTE 
NO JULGAMENTO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE). 

40.997 - Rio Grande do Sul. Relato~ Mini~tro Li~a·Tarres. Re
visor Ministto Augu~to Fragoso. APEL~NTE:'A Procuré
doria Militar da 2a. Auditoria da 3a. CJM. APELADA:
A S~ntença do CPJ da 2a. Aud/3a. CJM, de 27 de junho 
dé.l975, que ébsolveu NAURO RODRIGUES CAMARGO,·cabo, 
servindo no'4º R C c, do crime previsto no ~rt. 268, 
§ 2º do CPM. (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). . 

41.331- Rio de Janeiro. Relator.Ministro Augusto.Frago~o.Re 
visar M{ni~tro Amarflio Salgado. APELANTE: MAURO -
L!NS LEMOS, soldado, condenado a dois meses de pri 
sao, incurso no artigo 183, § 2º letra "b" do · CPtvl. 
APELADA: A Sentança do CJ dd Centro de Preparação de 
Oficiais da Reserva do Rio de Janeiro, de 6 de abril 
de 1976. Adv.Dr.Manoel Francisco de Lima. - POR UNA-· 
NIMIDADE, o Trib~nal anulou o processo sem renovação. 
(NÃO TOf'·10U PAf1TE NO JULGAMENTO a· MHHSTRO BIZARRIA 
MAMEDE). . . · · . . . 

41.3441--Rio de Janeiro. Relator f1inistro Augusto Fragoso.Re 
visar Minist~o Amarflio Salgado. APELANTE: JOS~ BEN 
TO RODRIGÜEs· NETO, soldado, condenado, a sete· mese~ 
de prisão, incurso no art 187 c/6 os arts'72, inci
so I e 79, inciso I, tudo d.o C Pf~. APELADA: A Sent e!l 
ça do CJ do 2º Regiment6 de Cavalaria de Guard~side 
21 de maio de 1.976.-Adv.Lourival·Nogueira Lima. POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao cipelo . da 
Defesa par~ reduzir a pena que, POR MAIORIA ~ ·fixa
da em 3 meses de p~tsão~ O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO 
reduzia'para 1 mas. (N~O TOMOU PARTE:NO JULGAMENTO 
O MINISTRO BIZ~Rf1IA MAMEDE). 

41.290 - Rio de janeiro. Relator Ministro Hon6rio'Magalhães; 
Revisor Minist~o ·Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: 
FERNANDO PEREIRA_DA SILVA, soldado,. condenado ~ quin 
ze meses de prisao, incurso no artigo 187 c/c os' 
arts 72, inciso·r e 70, inciso II, letra "a", tüdo 
do CPM. APELADA: A .Sentença do CJ do 2Q.Regimento 
de Cavalafia de Guarda~, de 19 de março de -1976. Adv 
Eliezer C. de Oliveira. - POR UNANIMIDADE, o Tribu
nal anulou o processo a Eartir de fls. 36, desmem
brando-se a~ duas deserçoes para serem julgadas se
paradamente.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINIS
TRO BIZARRIA MAMEDE). . . 

REVISÃO CRIMINAL 

1~144 - Paran~. Relator Ministro N~lsbn Barbosa Sampéio.Re
visor Ministro Hon6rio Magalhães. REQUERENTE:.:Nilson 
Ronaldo Corraa~ soldado, condenado. a dezoito_~eses 
de detenção, incurso n.O artigo 157 do CPM, P<?J · Sen-

. .. 
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tença'do Conselho Permanente de Justiçá da Auditoria 
da 5a. CJM, de 8 de abril de 1975. Adv.Oldemar T.Soa 
r!s• - POR UNANIMIDADE, o Tribuna! indeferiu a Revi= 
sao 1 por falta de amparo legal.(NAO TOMOU PARTE NO 
JULGAMENTO O MINISTRO BIZARRIA MAMEDE). 

APELAÇÕES 

41.131 - Mina~ Gerais. Relator Ministro Nelson Ba~bosa Sam
paio. Revisor Ministro HonÓrio Magalhães. APELANTE:
PAULO CEZAR LISBOA, civil, condenado, por desclassi 
ficaçãó, a um mês de detenção, incurso no artigo 301 
do CPM. APELADA: A Sentença dó Conselho Permanente 
de Justiça dá Auditoria da 4a. CJM, de 4 de novembro 

· de 1975. Adv.Dr. Daltó Villela Eiras. - O Tribunal, 
pelo voto do Exmo. Sr. Ministro Presidente e acompa
nhando o voto do Revisor, decidiu anular o processo 
a .pártir da Scmtença, tendo em vista a letra "a 11 do 
art. 437 do CPPM, para que seja julgado novamente. 
OS MINISTROS LIMA TORRES, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, 
NELSON BARBOSA SAMPAIO, AUGUSTO FRAGOSO, AMARÍLIO 
SALGADO e WALDEMAR TORRES DA COSTA foram votos ven
cidos, pois davam provimento ao apélo para absolver 
o apelante por falta de tipicidade. O Ministro Pre
sidente fez a seguinte declaração de voto: "Coeren
te com meu'voto proclamado na Apelação 38.442, jul
gada em 24.08. 76 ·e consta_nte da Ata da 60ª Sossao, 
desempato votando com o Ministro Rovisor." 

39.660 - Minas Gerais. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhei 
ro. Revisor Ministro Bizarria r~amede. APELANTE: AN 
TONIO CARLOS DE SOUZA, soldado~ servindo no 1º/lOQ
RI, condenádo a um ano de prisao, incurso no artigo 
163 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanen 
te do Justiça da Auditória da 4a. CJM, de 14.de no= 
vembro de 1972. Adv.Dr.A~ de Castro Teixeira. -·POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal nogou provimento"ao apelo 
da Defesa e· confirmou a Sentença apelada. 

REVISÃO CRH1HJAL 

1.140 - São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. 
Revisor Ministro Bizarria Mamede. REQUERENTE: JAIR 
COELHO OTHERO, condenado a dez anos de ~ec!usão, i~ 
curso no artigo 27 do DL 898/69, por Acordao do Su
perior"Tribunal Militar, de 22 de agosto de 1973.
Adv.Dr.Juaiez A A de Alencaro - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal nao tomou conhecimento, devondo ser reme
tidó ao STF, a quem cabe apreciar a Revisão Crimi
nal.(N~O VOTARAM OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e 
AMARfLIO SALGADO). 

RECURSO CRIMHJAL 

5.064 - Bahia. Rólator Ministro Nelson Barbosa Sampaio. RE
CORRENTE: ARILDO FEITOSA SANTOS,"3Q Sargento, RECOR 
RIDA:.A Dec~são do tPJ_da ·A~dLGa. CJM q~e indeferi~ 
o ped~do de revogaçao da pr~sao provont~va decreta
da éontra o recorrente. Adv,Dr.Luciano Monteiro Cam 
pos. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou"proviment~ 
ao Recurso e manteve a decisão recorrida. (NÃO VOTA 
RAM OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e AMARÍLIO SALGADIT). 
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APELAÇÃO 

41.323 - são Paulo. Relator Ministro Hon6rio Magalhã~s. 'Revi 
ser Ninistro Jacy Guimarães Pinheiro. APELMJTE: MA 
RIO BATISTA DE CAMARGO, soldado, condenado a qu~tr~ 
meses de.impedimento, incurso no art 183 do CPM. A
PELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 2º Re-· 
giment6 de Carros de Combato, de 19'de maio de 1976. 
Adv.Dr.Jos5 Geraldo de Pontes Fabri. - POR UNANIMI
DADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo da 
Defesa, reformando a Sentença para reduzir a pena,~ 
POR MAIORIA, a três meses de impedimento, tondó E 
MINISTRO RODRIGO OCTAVIO reduzido para 2 meses.(NAO 
VOTARAM OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO o AMARÍLIO SAL 
,GADO). -

RECURSOS CRIMINAIS 

5.057 - Minas Gerais$ Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhei 
ro. RECORRENTE: o· f'linistério PÚblico ~lilitar junto
à Auditoria da 4a. CJM. RECORRIDO: O Despacho do Exmo 
Sr.Dr.Auditor que não recebeu a denÚncia oferecida 
contra PAULO CELSO DE ALMEIDA N~NES, MARCÍLIO RAMA
LHO SANCHES e OSMAR MENDES. - POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal negou provimento oo recurso e manteve o Despã 
cho recorrido. (N~O VOTARAM'OS MINISTROS AUGUSTO -
FRAGOSO e AMARfLIO SALGADO). · . 

5.059 - Par~. Relator Ministro W~ldemar Torres da Costa. RE 
CORRENTE: o·conselho Permanente de Justiça da Audi~ 
toria da Oa. éJM, de ofÍcio. RECORRIDA: A Decisão do 
CPJ da Aud/8a. CJM, do 16 de julho de 1976, que re
conhecendo o existôncia de coisa julgada, determinou 
o trancamento da açãó penál referente ao Cabo AGOSTI 
NHO MUNIZ DE ALMEIDA. Adv. Dr. Francisco Cardoso ~e 
Vasconcelos. - POR UNANI~IDADE, o Tribunal ne~ou p~o 
vimento ao recurso ex-of1cio da CPJ da Aud/Ba. CJM. 
(N~O VOTARAM OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e AMARÍLIO 
SALGADO) 

APELAÇÃO 

41.315 - Paran~. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Revisor 
Ministro Nelson Barbosa Sampaio. APELANTE: NILTON 
FARIAS MENDES, soldgdo, condenado a seis meses e 
quinze dias de prisao, incurso no artigo 187 do CPM. 
APELADA: A Sentença do CJ do 5º Grupo do Artilharia 
de Campanha Autopropulsado, de 10 de maio de 1976.
Adv.Dr. Aurolino Mader Gonçalves. - POR UNANIMIDADE, 
o Tribunal negou provimento áo apelo da Defesa . e 
confirmou a Sentença apelada.(NAO VOTARAM OS MI~IS
TROS.AUGUSTO FRAGOSO e AMARfLIO SALGADO). 

Declaração do Exmo. Sr. Mini~tro Gen. Ex. RODRIGO OCTAVIO 
JORDAO RAMOS, ha p~bclamação do resultado do julgamento da 
Ap~lação nº 41.131. 

"Na oportunidade do julgamento da Apolação nD41.131 
e em face do pronunciamento do eminente Presidente, cumpre 
ress~lvar que de acordo com a inciso VI do aitigo 41 d~ LOJM, 
DL 1.003/69, parágrafo IV do Art 535 do CPPM (DL 1002/69) e 
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par~grafo Gnico do art S9 do Regimento Interno do SlM, apr2-
vado por emenda publicada na Ata de 1§ de junho de 1971~ nao 
cabe ao mesmo proferir voto nas questoes judiciais, a nao ser 
o de qualidade em caso de empato, sempre a favor do réu, c~ 
mo preceitua o inciso VII do mesmo artigo e normas observadas 
pela tradiçãó jur!dica universal e constante de todos os CÓ 
digas e Leis. -

Somente nas QuestÕes Administrativas como se verifi 
ca no inciso VIII, pode S. Exa. votar em igualdade com os dã 
mais Ministros, tendo ainda a faculdade de proferir voto dÕ 
qualidáde, em oaso de empate para decidir o assunto em apre-. ,... 
c1açao. . 

~ nula a méu ver assim a decisão proferida no julga 
do - Apelação nº 41.131 - a qual naturalmente será implemen-· 
tada,. pela párte interessada usando os meios legais para tal. 
Brasilia, DF. 08 de sotembro.de 1976- (as) Ministro Gon Ex 
RODRIGO OCTAVIO JORD'ÃO RAMOS." 

Aos Senhores Ministros, foi feita nova distribuição das INS
TRUÇTIES REGULADORAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA CLASSE INICIAL DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AUXILIAR 
JUDICIARIO DOS QUADROS PERMANENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL MILI 
TAR E DAS AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR, com a inclusão, no
programa, da matéria NOÇÕES DE PROCESSO PENAL MILITAR,confof 
me decisão do Tribunal, tomada em Sessão de 6 do corrente;. 

Cohsiderando os termos do Offcio 05-STMF, de B.09.76,do Exmo. 
Sr. MINISTRO AUGUSTO FRAGOSO, lido ao Tribunal polo Senhor 
Ministro Presidente, o Plen~rio, acoitando a 2º hipÓtese, con 
cedeu a S. Exa., sessentá e um di'as de licença especial, a 
partir de 10 do corrente~ 

No infcio da Sessão o Ministro AUGUSTO FRAGOSO pronunciou as 
seguintes palavras: 

"~ esta a Última sessãn deste mês de Setembro, de 
que participo, pois devo deixar Brasflia nc prQXimo dia 10 , 
para resolver, no Rio, alguns problemas de ordem pesscal, a~ 
tas de embarcar, no dia 17~ para Roma a fim de participar do 
VII Congresso Internacional de Direito Militar a reunir-se 
em San Remo (Itália), ~ntre ~s dias 23 e 27 do correnteL co~ 
forme honrosa designaçao do Tribunal, assentada em Sessao 
de 12 de novembro de 1975. 

Aproveitando a travessia do Atlântico, que será, de 
certo, a Última que me tocará fazer como Ministro, pretendo, 
depois do Congresso, percorrer rapidamente as principais Ca
pitais da Europa, inclusive para conhecer e ~ecolhor as pu
blicaçÕes. mais recentes e mais valiosas sobre as matérias de 
nossas cogitaçÕes de offcio: a organização da Justiça Cas
trense, o Direito Penal militar e a legislaçã~ de ségurança 
das Sociedades Nacionais e dos Estados Democraticos. Espero, 
contudo, estar de volta a Brasflia a partir de 20 de outubro 
prÓximo vindouro e estou requere~o hoje a licen~a especial 
que a lei me faculta, a contar do prÓximo dia 10. 

· Afastado temporariamente do convfvio dos meus pares 
nas duas semanas fin~is deste m5s, muito lamento não estar 
pro~ente aos atos que, de certo, marcarão, nas vizinhanças 
do dia 27 de setembro, a despedida do Plenário, por tórmino 
feliz do missão, do eminente Cole~a General JURANDYR DE BI~ 
ZARRIA MAMEDE, meu dileto amigo ha longos anos, homem som m~ 
cula o soldado modelo, de quem, 9os mais diferente~ ~ contr~ 
vertidos episÓdios de nossa histeria militar o pol1t1ca quo 
juntos vivemos, sempre recolhi os mais bolos oxemelos, sobr~ 
tudo de caráter, do desprendimento e de respeito a dignidade 
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humana de chefes, pares e subordinados. 
Desejo assim deixar aqui registrado o meu antecipa

do abraço de solidariedade e afeto-ao Ministro MAMEDE~ ~ue 
nos s~te anos em que honrou esta_Casa, foi Juiz de raros mi 
ritos, revelando exata compreensao do papel do Poder Judiei~ 
rio, que tem de seri antes de tudo, independente e livre e 
dando, com9 Presidente, provas cqnstantes. de que continuava 
vendo em nos, os seus R~ dá antes, merecedores da mesma 
ostima, da mesmo confiaoça:o ·do mosmo respeito. 

Quero, por fim, dizer ao Ministro MAMEDE, fraterno 
e nobre Amigo, que agora, cumpridos exemplarmente 1odos os 
lances da brilhante Carreira que, com tanta elevaçao, soube 
edificar, parece haver chegado a hora de dar forma perene às 
suas lembranças e memÓrias, observaçÕes e estudos, para pr~ 
veito e exemplo de todos nós." 

Em rápidas palavras, o Ministro BIZARRIA MAMEDE ágradeceu as 
refer~ncias feitas pelo Ministro Augusto Fragoso. 

A seguir, o Ministto WALDEMAn TORRES DA COSTA pronunciou as 
seguintes palavras: 

"Senhor Presidente, Senhores Ministros. Eu também 
vou anteciEar os votos de sucesso e de felicidade aos Minis
tros que vao condignamente representar o Tribunal no VII Con 
grosso de Direito Penal Militar e do Guerra em .San Remo, e-; 
se o faço hoje, é porque parte evidentemente a contar desta 
data~ porque jÓ está se despedindo para o cumprimento dessa 
missao, o Eminente Colega Ministro Augusto Fragoso e embora 
os dois outros Eminentes Colegas ainda aqui fiquem, eu pre
tendo desejar, desde logo, ao Eminente Ministro Augusto Fra
goso e seus companheiros de representação deste Tribunal to
do sucesso, que nÓs: já advinhamos, ocorra, porque, bem conhe 
camas o valor moral e intelectual da Representação'deste Tri
bunal no Congresso que se vai realizar em San Remo. Desde lÕ 
go, portanto, queira aceitar Eminente Ministro Fragoso os 
nossos votos de uma feliz viagem, de um feliz regresso e de 
sucesso absoluto, que nós advinhamos, ocorrerá em Sa~ Remo, 
onde os brilhantes Ministros deste Tribunal representarão, 
sem dÚvida, a cultura jurfdica que aqui se procura ofertar 
em nome da Justiça e sempre à prácura·da verdade. 

Não posso retribuir a V. Exa., porque· me faltam a
quelas quàlidades extraordinárias de caricaturista emérito 
com que V. Exa. me brindou quando traduziu perfeitamente a 
minha diffcil viagem a cavalo até Haia, porque o avião era 
hostil para realizár essa viagem. Estou certo, porém, que o 
avião que levará V.Exa. e seus brilhantes companheiros, em 
céu azul de Brigadeiro, o colocará em co~diç~es de,bem dizer 
do que aqui realizamos, do que equi queremos sempre fazer em 
prol do Direito Penal Militar, que naquela Sociedade é tão 
bem cultivado, e cujas liçÕes de lá, sempre de tr~s em tr~s 
anos, nÓs recolhemos sob a preocupação de interpretar o Di
reito Penal Militar e com'ele fazer a merecida Justiça a to
das nossas Forças ~rmadas.Prssndo Ministro ·Fragoso,boav.iagem, 
grande sucesso e um regresso ainda muito mais feliz. 

Muito obrigado. 11 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 
CONFLITO DE COMPETtNCIA 233(SS) . . 
RECURSO CRIMINAL 5~054(JP)-Aud/4a:proc:5/76 
RECURSO CRIMINAL 5~053(NS)-Aud/7a~proc.70/65-Adv Marcia Fer
reira. 
RECURSO CRIMINAL 5.055(WT)-la/Aer.proc.4B/70-Adv Tecia L.Sil~ 
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RECURSO CRH1I NA L 5062.(~·JT") -la/ l'i~r. pro c. 38/49 
RECURSO CRIMINAL 5:067(WTl-Aua/4a:proc:ao48/76-Adv Fahid Sab 
RECURSO CRIMINAL 5:039(AS -2a:/E~~proc.50/73-Adv Dirce Drach 
RECURSO CRIMINAL 5.052(AS -la./2a.proc.866/73-Advs Luiz Edua~ 
do Greenhalg e Marcia Ramos de So~za 
RECUR§O CRIMINAL 5:05l(AS)-Aud/5a.proc.754/76-Adv Elio~rJarezi 
REVISAO CRIMINAL. 1.146(NS/HL)-Aud/7a.proc.41/70-Adv.Joao Ba-
tista da Fonseca. · · 
REVIS~O CRIMINAL 1.14l(NS/SM)-Aud/lla.pro.6/70-Adv Ardwin Ret 
to Grunewald . · 
EMBARGOS 38.760(NS/FC)-Aud/6a.proc.28/69 
APELAÇÕES: . . . 
40.472(WT/SS)-2a./2a.proc. 35/71-Advs Juarez Alencar e ou
tros.(Com vistas ao Ministro Rodrigo Octávio). 
40~777(WT/SS)-3a./Ex~proc~ 30/73-Advs Jo~o Portela e outros 
40:688(AS/SS)-Aud/7a.proc. 18/74-Adv Joel G.L.D 1 Eça 
40:955 AS/SS -Aud/lla.proc 267/75-Adv Luca R.Gonçalves 
41~162 WT/SS -Aud/4a~proc: 16/75-Advs Waltamyr Lima/outros 
41:159 WT/SS -Aud/9a:proc: 11/75-Adv Jorge Siuf 
40:554 NS/SS -la/Mar:proc: 85/72-Advs Lourdes M Valle/outro 
41:062 NS/SS -la/Mar~proc~ 42/75-Adv Lourdes Maria do Valle 
41~158 NS/SM -Aud/8a:proc: 107/75-Adv Francisco Vasconcelos 
40.579 AS/SS -2a/Mar~proc: 66/72-Advs Lino Machado e outro 
41.252 WT/HL -la./2a:proc: 2/76-Adv Idibal A.Pivetta 
41:025 JP/RO -la/Mar~proc~ 75/74-Adv Edgar P de Carvalho 
41:114 JP/SS -2a./2a:proc: 21/75-Adv Paulo Ruy de Godoy 
41:231 WT/SF -Aud/6a:proc~ 22/76-Aavs Nilton da Silva/outro 
41:324 WT/SF -2a/Mar:proc: 243/74-C.Adv Antonio A.Fernandes 
30:464 AS/BM -3a./3a.proc:2125/66 
39~424\WT/HL -Aud/llaproc. 19/70-Adv R8~ulo Gonçalves 
41.230(JP/FC -Aud/Ga.proc. 29/75-Adv Lu1z H. Agle 
30.2ll(LT/BM)-Aud/4a:proc: 50/69 · · 
41~276(HM/WT)-3a./2a:proc: 14/76-Adv.Antonio S.P.Rosa 
41:312!HM/WT)-la/Mar:proc: 11/73-Adv Edgar P de Carvalho 
40~979 WT/BM)-la/Mar:proc: 31/75-Adv F~ancisco A.da Silva 
40:958 LT/BMl-la/Mar:proc: 72/74-Adv L.Maria Valle/outro 
39:650 NS/BM -la./2a:proc: 717/72-Advs Gaspar Serpa e outros 
41:288(HL/AS -Aud/8a:proc: 50/76-Adv Francisco C.Vasconcelos 
39:815(BM/AS -2a:/2a:proc: 7/73-Adv Lourdes M: do Valle 
40.782~BM/AS~-2a./Ex:proc: 2/75-Adv Eliezer C.de Oliveira 
38:152 WT/FC -Aud/5a:proc: 409/69-Adv Luiz Salvador 
41:254 WT/FC -2a./3a:proc: 17/74-Adv Telmo c. da Rosa 
41.306(WT/RD -Aud/9a.proc. 20/75-Adv Higa Nabukatsu 
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